
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO-LEI Nº 2.406, DE 05 DE JANEIRO DE 1988

Transfere a gestão do Fundo de Compensação de
Variações Salariais - FCVS, do Banco Central do Brasil
para o Ministério da Habitação, Urbanismo e Meio
Ambiente e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o art. 55 ,
item II, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1º Fica transferido do Banco Central do Brasil para o Ministério da Habitação,
Urbanismo e Meio Ambiente a gestão do fundo criado pelo extinto Banco Nacional da Habitação,
denominado Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS.

Parágrafo único. A administração do fundo caberá ao órgão ou entidade designada,
mediante portaria, pelo Ministro da Habitação, Urbanismo e Meio Ambiente.

Art. 2º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS será estruturado por
decreto do Poder Executivo e seus recursos destinam-se a: (“Caput” do artigo com redação dada
pela Lei nº 7.682, de 2/12/1988)

I - garantir o equilíbrio do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação,
permanentemente e a nível nacional; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 14, de 3/11/1988,
convertida na Lei nº 7.682, de 2/12/1988)

II - quitar, junto aos agentes financeiros, os saldos devedores remanescentes de contratos
de financiamento habitacional, firmados com mutuários finais do Sistema Financeiro da Habitação.
(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 14, de 3/11/1988, convertida na Lei nº 7.682, de
2/12/1988)

Parágrafo único. A execução orçamentária e financeira do Fundo de Compensação de
Variações Salariais - FCVS observará as disposições legais e regulamentares aplicáveis aos fundos da
administração direta. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 7.682, de 2/12/1988)

Art. 3º O reajuste monetário dos saldos devedores dos contratos de financiamento, para
efeito de apuração do saldo devedor residual de que trata o artigo anterior, será feito com base na
variação do Índice de Preços ao Consumidor - IPC, no período de 28 de fevereiro de 1986 a 30 de
novembro de 1986 e, após esta data, com base no índice que for utilizado para corrigir o saldo dos
depósitos em cadernetas de poupança, observando-se a periodicidade de atualização dos saldos de
cada contrato.

Art. 4º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS ressarcirá os saldos
residuais de sua responsabilidade em sessenta prestações mensais, com juros calculados à taxa
contratual, reajustados mensalmente com base no mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos
em cadernetas de poupança.
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Art. 5º O Poder Executivo, para atender às despesas decorrentes das responsabilidades do
Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS não cobertas pelos recursos legalmente
destinados ao fundo, fará consignar, nas Propostas de Orçamento da União, dotações anuais a partir
de 1989 compatíveis com as previsões de desembolso efetuados pelo gestor do FCVS.

Art. 6º Os recursos do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS deverão ser
aplicadas em operações com prazo compatível com as exigibilidades do fundo e com taxas de
remuneração de mercado, sendo constituídos pelas seguintes fontes:

I - contribuição dos adquirentes de moradia própria , que venham a celebrar contratos de
financiamento do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, limitada a 3% (três por cento) do valor da
prestação mensal e pago juntamente com ela;

II - a alíquota da contribuição trimestral dos agentes financeiros do SFH, incidente sobre o
saldo dos financiamentos concedidos aos mutuários no âmbito desse Sistema, com cobertura do
FCVS, existente no último dia do trimestre, será: (“Caput”  do inciso com redação dada pela Lei nº
10.150, de 21/12/2000)

a) de 0,025% (vinte e cinco milésimos por cento), devida desde a criação dessa
contribuição, nas operações lastreadas com recursos do FGTS, para os agentes que, até 31 de
dezembro de 2000, não estejam captando depósitos de poupança;  (Alínea acrescida pela Lei nº
10.150, de 21/12/2000)

b) 0,1% (um décimo por cento), para os demais agentes. (Alínea acrescida pela Lei nº
10.150, de 21/12/2000)

III - dotação orçamentária da União.
IV - parcela a maior correspondente ao comportamento da relação entre as indenizações

pagas e os prêmios recebidos, nas operações de que trata o item I do art. 2º; e (Inciso acrescido pela
Medida Provisória nº 14, de 3/11/1988, convertida na Lei nº 7.682, de 2/12/1988)

V - recursos de outras origens. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 14, de
3/11/1988, convertida na Lei nº 7.682, de 2/12/1988)

§ 1º A partir de 1º de janeiro de 2001 os agentes a que se refere a alínea a do inciso II
estarão isentos da contribuição trimestral ao FCVS. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº
1.981-54, de 23/11/2000, convertida na Lei nº 10.150, de 21/12/2000)

§ 2º A contribuição trimestral ao FCVS no percentual fixado na alínea b do inciso II deste
artigo é devida desde 26 de setembro de 1996, podendo ser paga, em até setenta e cinco por cento,
com títulos recebidos da quitação da dívida do FCVS para com os agentes financeiros. (Parágrafo
acrescido pela Medida Provisória nº 1.981-54, de 23/11/2000, convertida na Lei nº 10.150, de
21/12/2000)

§ 3º Enquanto não for efetivada a primeira novação da dívida do FCVS, o valor que
corresponder a até setenta e cinco por cento da contribuição trimestral referida na alínea b do inciso II
deste artigo não será exigido. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 1.981-54, de
23/11/2000, convertida na Lei nº 10.150, de 21/12/2000)

§ 4º O valor da parcela de contribuição a que se refere o § 2º deste artigo será remunerado
pelo mesmo índice de atualização dos saldos de caderneta de poupança com data de crédito de
rendimento no dia 1º de cada mês, acrescido de juros correspondentes à taxa dos títulos recebidos na
primeira novação, incidindo desde o último dia do trimestre de referência da contribuição até o dia do
efetivo pagamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.150, de 21/12/2000)

Art. 7º Permanecem destinados ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS
os recursos do Fundo de Assistência Habitacional - FUNDHAB.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

...................................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.197-43, DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Dispõe sobre a adoção de medidas relacionadas com o
Sistema Financeiro da Habitação - SFH, altera as Leis
nºs 4.380, de 21 de agosto de 1964, 8.036, de 11 de
maio de 1990, e 8.692, de 28 de julho de 1993, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
...................................................................................................................................................................

Art. 2º Os agentes financeiros do SFH somente poderão conceder financiamentos
habitacionais com cobertura securitária que preveja, no mínimo, cobertura aos riscos de morte e
invalidez permanente do mutuário e de danos físicos ao imóvel.

*caput com redação dada pela  Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009.
§ 1º Para o cumprimento do disposto no caput, os agentes financeiros, respeitada a livre

escolha do mutuário, deverão:
*Parágrafo com redação dada pela  Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009
I - disponibilizar, na qualidade de estipulante e beneficiário, uma quantidade mínima de

apólices emitidas por entes seguradores diversos, que observem a exigência estabelecida no caput;
*Inciso com redação dada pela  Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009.
II - aceitar apólices individuais apresentadas pelos pretendentes ao financiamento, desde

que a cobertura securitária prevista observe a exigência mínima estabelecida no caput e o ente
segurador cumpra as condições estabelecidas pelo Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP,
para apólices direcionadas a operações da espécie.

*Inciso com redação dada pela  Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009.
§ 2º Sem prejuízo da regulamentação do seguro habitacional pelo CNSP, o Conselho

Monetário Nacional estabelecerá as condições necessárias à implementação do disposto no § 1º deste
artigo, no que se refere às obrigações dos agentes financeiros.

*Parágrafo com redação dada pela  Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009.
§ 3º Nas operações em que sejam utilizados recursos advindos do Fundo de Arrendamento

Residencial - FAR e do Fundo de Desenvolvimento Social - FDS, os agentes financeiros poderão
dispensar a contratação de seguro de que trata o caput, nas hipóteses em que os riscos de morte e
invalidez permanente do mutuário e de danos físicos ao imóvel estejam garantidos pelos respectivos
Fundos.

* Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.058, de 13 de Outubro de 2009.

Art. 3º. O art. 25 da Lei nº 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da
Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, doze por cento ao ano." (NR)

...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.150, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2000

Dispõe sobre a novação de dívidas e responsabilidade
do Fundo de Compensação de Variação Salariais -
FCVS; altera o Decreto-Lei nº 2.406, de 5 de janeiro
de 1988, e as Leis nºs 8.004, 8.100 e 8.692, de 14 de
março de 1990, 5 de dezembro de 1990, e 28 de julho
de 1993, respectivamente; e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

...................................................................................................................................................................

Art. 3º A novação de que trata o art. 1º far-se-á mediante:
I - prévia compensação entre eventuais débitos e créditos das instituições financiadoras

junto ao FVCS.
II - prévio pagamento das dívidas vencidas, abaixo definidas, apuradas com base nos

saldos existentes nas datas previstas no § 5º do art. 1º desta Lei, ainda que a conciliação entre credor e
devedor, do valor a ser líquidado, se efetue em data posterior:

a) das instituições financeiras do SFH junto à CEF, na qualidade de Agente Operador do
FGTS, decorrentes de operações vinculadas a financiamentos habitacionais, efetuadas no âmbito do
SFH;

b) das instituições financeiras do SFH junto ao Fundo de Assistência Habitacional -
FUNDHAB, ao Fundo de Garantia de Depósitos e Letras imobiliárias - FGDLI ou de seu sucessor e
aos demais fundos geridos pelo extinto Banco Nacional de habitação - BNH;

c) das instituições financiadoras do SFH relativas ao Seguro Habitacional;
III - requerimento da instituição credora, em caráter irrevogável e irretratável, dirigido ao

Ministro de Estado da Fazenda, por intermédio da CEF, aceitando todas as condições da novação
estabelecidas por esta Lei, instruído com a relação de seus créditos caracterizados, previamente
homologados, bem assim a comprovação da regularização dos débitos a que se refere o inciso II deste
artigo;

IV - requerimento instruído com a relação dos contratos de responsabilidade do FVCS,
não caracterizados, para os fins do disposto no § 8º do art. 1º desta Lei;

V - manifestação da CEF, na qualidade de Administradora do FVCS, reconhecendo a
titularidade, o montante, a liquidez e a certeza da dívida caracterizada;

VI - declaração do credor, firmado por dois de seus representantes legais, quanto do
correto recolhimento das contribuições mensais e trimestrais ao FVCS, e das contribuições ao
FUNDHAB, no montante e forma estipulados pela legislação pertinente, bem como sobre a
informação, na habitação de seus créditos ao FVCS, da origem de recursos, da data e tipo de evento
dos financiamentos concedidos aos mutuários finais;

VII - parecer da Secretaria Federal de Controle, sobre o disposto no inciso V;
VIII - parecer da Secretaria do Tesouro Nacional;
IX - parecer da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;
X - autorização do Ministro de Estado da Fazenda publicada no Diário Oficial da União.
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§ 1º As condições estabelecidas nas alíneas a e b do inciso II deste artigo poderão ser
atendidas mediante dação em pagamento de créditos das instituições financiadoras do SFH junto ao
FVCS, deste que aceita pelo credor, mediante autorização dos órgãos gestores ou curadores.

§ 2º A CEF, como Administradora ou Gestora dos diversos Fundos do SFH, no âmbito de
sua competência, apurará os valores dos débitos referidos nas alíneas a e b do inciso II deste artigo.

§ 3º O gestor do FGDLI, ou o seu sucessor, apurará os valores dos débitos das instituições
financiadoras do SFH junto àquele Fundo.

§ 4º A Superintendência de Seguros Privados - SUSEP atestará o valor dos débitos a que
se refere a alínea c do inciso II deste artigo.

§ 5º O Banco Central do Brasil aferirá a veracidade da declaração de que trata o inciso VI
deste artigo e, quando verificar sua inexatidão, sem prejuízo das medidas legais cabíveis, promoverá a
cobrança, por débito automático à conta de Reservas Bancárias, com a imediata transferência para o
Tesouro Nacional das diferenças eventualmente apuradas em instituições financeiras bancárias, ou,
nos demais casos, encaminhará os documentos pertinentes à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional,
para fins de inscrição em Dívida Ativa da União.

§ 6º A novação será objeto de instrumentos contratuais, nos quais declarada extinta a
dívida anterior.

§ 7º As instituições financiadoras do SFH que prestarem informações inverídicas,
destinadas à constituição do Cadastro Nacional de Mutuários - CADMUT, e receberem valor
indevido do FCVS, serão cobradas, a qualquer época, na forma do § 5º deste artigo, sem prejuízo de
outras sanções previstas em lei.

§ 8º As Companhias de Habitação Popular - COHAB's, e assemelhadas, que exercerem a
opção novação prevista nesta Lei, poderão, excepcionalmente, pagar seus débitos, existentes até 31 de
dezembro de 2000, junto ao Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação, mediante
prévio encontro de contas com créditos do FVCS, no ato da primeira novação, observada a
equivalência econômica da operação, sem prejuízo da incidência dos encargos previstos na legislação
pertinente.

§ 9º O encontro de contas previstas no parágrafo anterior será operacionalidade pela CEF,
na qualidade de Administradora do FVCS, por meio da subconta Fundo de Equalização de
Sinistralidade da Apólice de Seguro Habitacional - FESA/FVCS, ouvida a Secretaria do Tesouro
Nacional.

§ 10. As instituições operadoras do Seguro Habitacional do SFH não farão jus a qualquer
remuneração sobre o montante dos valores envolvidos no encontro de contas, citado no § 8º deste
artigo.

Art. 4º Ficam alteradas o caput e o § 3º do art. 3º da Lei nº 8.100, de 5 de dezembro de
1990, e acrescentado o 4º, os quais passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FVCS quitará somente
um saldo devedor remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles
relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo da
legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento
caracterizador da obrigação do FVCS.
.......................................................................................................................................
§ 3º Para assegurar o cumprimento do disposto neste artigo, fica a CEF, na
qualidade de Administrador do FVCS, autorizada a desenvolver, implantar e operar
cadastro nacional de mutuários do Sistema Financeiro da habitação - SFH,
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constituído a partir dos cadastros de operações imobiliárias e de seguro habitacional,
ficando sob responsabilidade do FVCS os custos decorrentes do desenvolvimento,
implantação, produção e manutenção do referido cadastro.
§ 4º O Conselho Monetário Nacional - CMN editará os atos normativos necessários
à administração e manutenção do cadastro a que se refere o§ 3º deste artigo." (NR)

...................................................................................................................................................................

Art. 27. O FCVS será regido segundo normas e diretrizes estabelecidas por um Conselho
Curador, a ser regulamentado em ato do Poder Executivo, que disporá sobre a estrutura,
funcionamento e competência do colegiado.

§ 1º Além das atribuições definidas no ato regulamentador a que se refere o caput ,
competirá ao Conselho Curador do FCVS - CCFCVS, relativamente a contratos de financiamentos
habitacionais cujo equilíbrio da apólice do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação
esteja sob garantia do FCVS:

I - julgar, em instância administrativa única, os litígios decorrentes da aplicação das
condições de cobertura, normas e rotinas desse seguro;

II - dirimir as questões relacionadas à operacionalização desse seguro, bem como decidir
sobre o tratamento a ser dado aos casos omissos relativos à regulação de sinistros.

§ 2º O CCFCVS poderá delegar as competências referidas no § 1º deste artigo a um
comitê de recursos integrantes de sua estrutura.

§ 3º Fica a CEF autorizada a promover, nos parcelamentos de dívidas autorizados pelo
CCFCVS, o encontro de contas entre débitos relativos a prêmios devidos pelos agentes do SFH e
créditos correspondentes a indenizações retidas dos agentes finaceiros perante o Seguro Habitacional
do Sistema Financeiro da Habitação.

Art. 28. Compete ao CMN dispor sobre a aplicação dos recursos provenientes da captação
em depósitos de poupança pelas entidades integrantes do SBPE, nos termos da Lei nº 4.380, de 21 de
agosto de 1964.

Parágrafo único. Ficam convalidados todos os atos do CMN que dispuseram sobre a
aplicação dos recursos de que trata o caput.
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição
Federal, institui normas para licitações e contratos da
Administração Pública e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Seção I
Dos Princípios

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos administrativos
pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e locações no âmbito dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos órgãos da Administração
direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades
de economia mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados,
Distrito Federal e Municípios.

Art. 2º As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, concessões,
permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas com terceiros, serão
necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei.

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se contrato todo e qualquer ajuste entre
órgãos ou entidades da Administração Pública e particulares, em que haja um acordo de vontade para
a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a denominação utilizada.
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996

Dispõe sobre a legislação tributária federal, as
contribuições para a seguridade social, o processo
administrativo de consulta e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

...................................................................................................................................................................

CAPÍTULO I
IMPOSTO DE RENDA - PESSOA JURÍDICA

...................................................................................................................................................................

Seção V
Preços de Transferência

Bens, Serviços e Direitos Adquiridos no Exterior

Art. 18. Os custos, despesas e encargos relativos a bens, serviços e direitos, constantes dos
documentos de importação ou de aquisição, nas operações efetuadas com pessoa vinculada, somente
serão dedutíveis na determinação do lucro real até o valor que não exceda ao preço determinado por
um dos seguintes métodos:

I - Método dos Preços Independentes Comparados - PIC: definido como a média
aritmética dos preços de bens, serviços ou direitos, idênticos ou similares, apurados no mercado
brasileiro ou de outros países, em operações de compra e venda, em condições de pagamento
semelhantes;

II - Método do Preço de Revenda menos Lucro - PRL: definido como a média aritmética
dos preços de revenda dos bens ou direitos, diminuídos:

a) dos descontos incondicionais concedidos,
b) dos impostos e contribuições incidentes sobre as vendas;
c) das comissões e corretagens pagas,
d) da margem de lucro de: (“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 9.959, de

27/1/2000)
1. sessenta por cento, calculada sobre o preço de revenda após deduzidos os valores

referidos nas alíneas anteriores e do valor agregado no País, na hipótese de bens importados aplicados
à produção; (Item acrescido pela Lei nº 9.959, de 27/1/2000)

2. vinte por cento, calculada sobre o preço de revenda, nas demais hipóteses. (Item
acrescido pela Lei nº 9.959, de 27/1/2000)

III - Método do Custo de Produção mais Lucro - CPL: definido como o custo médio de
produção de bens, serviços ou direitos, idênticos ou similares, no país onde tiverem sido
originariamente produzidos, acrescido dos impostos e taxas cobrados pelo referido país na exportação
e de margem de lucro de vinte por cento, calculada sobre o custo apurado.
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§ 1º As médias aritméticas dos preços de que tratam os incisos I e II e o custo médio de
produção de que trata o inciso III serão calculados considerando os preços praticados e os custos
incorridos durante todo o período de apuração da base de cálculo do imposto de renda a que se
referirem os custos, despesas ou encargos.

§ 2º Para efeito do disposto no inciso I, somente serão consideradas as operações de
compra e venda praticadas entre compradores e vendedores não vinculados.

§ 3º Para efeito do disposto no inciso II, somente serão considerados os preços praticados
pela empresa com compradores não vinculados.

§ 4º Na hipótese de utilização de mais de um método, será considerado dedutível o maior
valor apurado, observado o disposto no parágrafo subseqüente.

§ 5º Se os valores apurados segundo os métodos mencionados neste artigo forem
superiores ao de aquisição, constante dos respectivos documentos, a dedutibilidade fica limitada ao
montante deste último.

§ 6º Integram o custo, para efeito de dedutibilidade, o valor do frete e do seguro, cujo
ônus tenha sido do importador e os tributos incidentes na importação.

§ 7º A parcela dos custos que exceder ao valor determinado de conformidade com este
artigo deverá ser adicionada ao lucro líquido, para determinação do lucro real.

§ 8º A dedutibilidade dos encargos de depreciação ou amortização dos bens e direitos fica
limitada, em cada período de apuração, ao montante calculado com base no preço determinado na
forma deste artigo.

§ 9º O disposto neste artigo não se aplica aos casos de royalties e assistência técnica,
científica, administrativa ou assemelhada, os quais permanecem subordinados às condições de
dedutibilidade constantes da legislação vigente.

Receitas Oriundas de Exportações para o Exterior

Art. 19. As receitas auferidas nas operações efetuadas com pessoa vinculada ficam
sujeitas a arbitramento quando o preço médio de venda dos bens, serviços ou direitos, nas exportações
efetuadas durante o respectivo período de apuração da base de cálculo do imposto de renda, for
inferior a noventa por cento do preço médio praticado na venda dos mesmos bens, serviços ou
direitos, no mercado brasileiro, durante o mesmo período, em condições de pagamento semelhantes.

§ 1º Caso a pessoa jurídica não efetue operações de venda no mercado interno, a
determinação dos preços médios a que se refere o caput será efetuada com dados de outras empresas
que pratiquem a venda de bens, serviços ou direitos, idênticos ou similares, no mercado brasileiro.

§ 2º Para efeito de comparação, o preço de venda:
I - no mercado brasileiro, deverá ser considerado líquido dos descontos incondicionais

concedidos, do imposto sobre a circulação de mercadorias e serviços, do imposto sobre serviços e das
contribuições para a seguridade social - COFINS e para o PIS/PASEP;

II - nas exportações, será tomado pelo valor depois de diminuído dos encargos de frete e
seguro, cujo ônus tenha sido da empresa exportadora.

§ 3º Verificado que o preço de venda nas exportações é inferior ao limite de que trata este
artigo, as receitas das vendas nas exportações serão determinadas tomando-se por base o valor
apurado segundo um dos seguintes métodos:

I - Método do Preço de Venda nas Exportações - PVEx: definido como a média aritmética
dos preços de venda nas exportações efetuadas pela própria empresa, para outros clientes, ou por
outra exportadora nacional de bens, serviços ou direitos, idênticos ou similares, durante o mesmo
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período de apuração da base de cálculo do imposto de renda e em condições de pagamento
semelhantes;

II - Método do Preço de Venda por Atacado no País de Destino, Diminuído do Lucro -
PVA: definido como a média aritmética dos preços de venda de bens, idênticos ou similares,
praticados no mercado atacadista do país de destino, em condições de pagamento semelhantes,
diminuídos dos tributos incluídos no preço, cobrados no referido país, e de margem de lucro de
quinze por cento sobre o preço de venda no atacado;

III - Método do Preço de Venda a Varejo no País de Destino, Diminuído do Lucro - PVV:
definido como a média aritmética dos preços de venda de bens, idênticos ou similares, praticados no
mercado varejista do país de destino, em condições de pagamento semelhantes, diminuídos dos
tributos incluídos no preço, cobrados no referido país, e de margem de lucro de trinta por cento sobre
o preço de venda no varejo;

IV - Método do Custo de Aquisição ou de Produção mais Tributos e Lucro - CAP:
definido como a média aritmética dos custos de aquisição ou de produção dos bens, serviços ou
direitos, exportados, acrescidos dos impostos e contribuições cobrados no Brasil e de margem de
lucro de quinze por cento sobre a soma dos custos mais impostos e contribuições.

§ 4º As médias aritméticas de que trata o parágrafo anterior serão calculadas em relação
ao período de apuração da respectiva base de cálculo do imposto de renda da empresa brasileira.

§ 5º Na hipótese de utilização de mais de um método, será considerado o menor dos
valores apurados, observado o disposto no parágrafo subseqüente.

§ 6º Se o valor apurado segundo os métodos mencionados no § 3º for inferior aos preços
de venda constantes dos documentos de exportação, prevalecerá o montante da receita reconhecida
conforme os referidos documentos.

§ 7º A parcela das receitas, apurada segundo o disposto neste artigo, que exceder ao valor
já apropriado na escrituração da empresa deverá ser adicionada ao lucro líquido, para determinação do
lucro real, bem como ser computada na determinação do lucro presumido e do lucro arbitrado.

§ 8º Para efeito do disposto no § 3º, somente serão consideradas as operações de compra e
venda praticadas entre compradores e vendedores não vinculados.

Art. 20. Em circunstâncias especiais, o Ministro de Estado da Fazenda poderá alterar os
percentuais de que tratam os arts. 18 e 19, caput , e incisos II, III e IV de seu § 3º.

Apuração dos Preços Médios

Art. 21. Os custos e preços médios a que se referem os arts. 18 e 19 deverão ser apurados
com base em:

I - publicações ou relatórios oficiais do governo do país do comprador ou vendedor ou
declaração dá autoridade fiscal desse mesmo país, quando com ele o Brasil mantiver acordo para
evitar a bitributação ou para intercâmbio de informações;

II - pesquisas efetuadas por empresa ou instituição de notório conhecimento técnico ou
publicações técnicas, em que se especifiquem o setor, o período, as empresas pesquisadas e a margem
encontrada, bem como identifiquem, por empresa, os dados coletados e trabalhados.

§ 1º As publicações, as pesquisas e os relatórios oficiais a que se refere este artigo
somente serão admitidos como prova se houverem sido realizados com observância de métodos de
avaliação internacionalmente adotados e se referirem a período contemporâneo com o de apuração da
base de cálculo da imposto de renda da empresa brasileira.
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§ 2º Admitir-se-ão margens de lucro diversas das estabelecidas nos arts. 18 e 19, desde
que o contribuinte as comprove, com base em publicações, pesquisas ou relatórios elaborados de
conformidade com o disposto neste artigo.

§ 3º As publicações técnicas, as pesquisas e os relatórios a que se refere este artigo
poderão ser desqualificados mediante ato do Secretário da Receita Federal, quando considerados
inidôneos ou inconsistentes.

Juros

Art. 22. Os juros pagos ou creditados a pessoa vinculada, quando decorrentes de contrato
não registrado no Banco Central do Brasil, somente serão dedutíveis para fins de determinação do
lucro real até o montante que não exceda ao valor calculado com base na taxa Libor , para depósitos
em dólares dos Estados Unidos da América pelo prazo de seis meses, acrescida de três por cento
anuais a título de spread, proporcionalizados em função do período a que se referirem os juros.

§ 1º No caso de mútuo com pessoa vinculada, a pessoa jurídica mutuante domiciliada no
Brasil, deverá reconhecer, como receita financeira correspondente à operação, no mínimo o valor
apurado segundo o disposto neste artigo.

§ 2º Para efeito do limite a que se refere este artigo, os juros serão calculados com base no
valor da obrigação ou do direito, expresso na moeda objeto do contrato e convertida em reais pela
taxa de câmbio, divulgada pelo Banco Central do Brasil, para a data do termo final do cálculo dos
juros.

§ 3º O valor dos encargos que exceder o limite referido no caput e a diferença de receita
apurada na forma do parágrafo anterior serão adicionados à base de cálculo do imposto de renda
devido pela empresa no Brasil, inclusive ao lucro presumido ou arbitrado.

§ 4º Nos casos de contratos registrados no Banco Central do Brasil, serão admitidos os
juros determinados com base na taxa registrada.

Pessoa Vinculada - Conceito

Art. 23. Para efeito dos arts. 18 a 22, será considerada vinculada à pessoa jurídica
domiciliada no Brasil:

I - a matriz desta, quando domiciliada no exterior;
II - a sua filial ou sucursal, domiciliada no exterior;
III - a pessoa física ou jurídica, residente ou domiciliada no exterior, cuja participação

societária no seu capital social a caracterize como sua controladora ou coligada, na forma definida nos
§§ 1º e 2º do art. 243 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976;

IV - a pessoa jurídica domiciliada no exterior que seja caracterizada como sua controlada
ou coligada, na forma definida nos §§ 1º e 2º do art. 243 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976;

V - a pessoa jurídica domiciliada no exterior, quando esta e a empresa domiciliada no
Brasil estiverem sob controle societário ou administrativo comum ou quando pelo menos dez por
cento do capital social de cada uma pertencer a uma mesma pessoa física ou jurídica;

VI - a pessoa física ou jurídica, residente ou domiciliada no exterior, que, em conjunto
com a pessoa jurídica domiciliada no Brasil, tiver participação societária no capital social de uma
terceira pessoa jurídica, cuja soma as caracterizem como controladoras ou coligadas desta, na forma
definida nos §§ 1º e 2º do art. 243 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976;
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VII - a pessoa física ou jurídica, residente ou domiciliada no exterior, que seja sua
associada, na forma de consórcio ou condomínio, conforme definido na legislação brasileira, em
qualquer empreendimento;

VIII - a pessoa física residente no exterior que for parente ou afim até o terceiro grau,
cônjuge ou companheiro de qualquer de seus diretores ou de seu sócio ou acionista controlador em
participação direta ou indireta;

IX - a pessoa física ou jurídica, residente ou domiciliada no exterior, que goze de
exclusividade, como seu agente, distribuidor ou concessionário, para a compra e venda de bens,
serviços ou direitos;

X - a pessoa física ou jurídica, residente ou domiciliada no exterior, em relação à qual a
pessoa jurídica domiciliada no Brasil goze de exclusividade, como agente, distribuidora ou
concessionária, para a compra e venda de bens, serviços ou direitos.

Países com Tributação Favorecida

Art. 24. As disposições relativas a preços, custos e taxas de juros, constantes dos arts. 18 a
22, aplicam-se, também, às operações efetuadas por pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada
no Brasil, com qualquer pessoa física ou jurídica, ainda que não vinculada, residente ou domiciliada
em país que não tribute a renda ou que a tribute a alíquota máxima inferior a vinte por cento. (Vide §
5º do art. 9º da Medida Provisória nº 2.159-70, de 24/8/2001)

§1º Para efeito do disposto na parte final deste artigo, será considerada a legislação
tributária do referido país, aplicável às pessoas físicas ou às pessoas jurídicas, conforme a natureza do
ente com o qual houver sido praticada a operação.

§ 2º No caso de pessoa física residente no Brasil:
I - o valor apurado segundo os métodos de que trata o art. 18 será considerado como custo

de aquisição para efeito de apuração de ganho de capital na alienação do bem ou direito;
II - o preço relativo ao bem ou direito alienado, para efeito de apuração de ganho de

capital, será o apurado de conformidade com o disposto no art. 19;
III - será considerado como rendimento tributável o preço dos serviços prestados apurado

de conformidade com o disposto no art. 19;
IV - serão considerados como rendimento tributável os juros determinados de

conformidade com o art. 22.
§ 3º Para os fins do disposto neste artigo, considerar-se-á separadamente a tributação do

trabalho e do capital, bem como as dependências do país de residência ou domicílio.  (Parágrafo
acrescido pela Lei nº 10.451, de 10/5/2002)

§ 4º Considera-se também país ou dependência com tributação favorecida aquele cuja
legislação não permita o acesso a informações relativas à composição societária de pessoas jurídicas,
à sua titularidade ou à identificação do beneficiário efetivo de rendimentos atribuídos a não
residentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008,
produzindo efeitos a partir do 1º dia do ano seguinte ao da publicação)
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.977, DE 7 DE JULHO DE 2009

Dispõe sobre o Programa Minha Casa, Minha Vida -
PMCMV e a regularização fundiária de assentamentos
localizados em áreas urbanas; altera o Decreto-Lei nº
3.365, de 21 de junho de 1941, as Leis nºs 4.380, de 21
de agosto de 1964, 6.015, de 31 de dezembro de 1973,
8.036, de 11 de maio de 1990, e 10.257, de 10 de julho
de 2001, e a Medida Provisória nº 2.197-43, de 24 de
agosto de 2001; e dá outras providências.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no exercício do cargo de PRESIDENTE
DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
...................................................................................................................................................................

CAPÍTULO I
DO PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA - PMCMV

...................................................................................................................................................................

Seção III
Do Programa Nacional de Habitação Rural - PNHR

Art. 11. O Programa Nacional de Habitação Rural - PNHR tem como finalidade subsidiar
a produção ou a aquisição de moradia aos agricultores familiares, definidos nos termos do art. 3º da
Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, e trabalhadores rurais. (Vide Medida Provisória nº 472, de
15/12/2009)

Parágrafo único. A assistência técnica deve fazer parte da composição de custos do
PNHR.

Art. 12. Fica a União autorizada a conceder subvenção econômica no âmbito do PNHR
até o montante de R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais).

Parágrafo único. Enquanto não efetivado o aporte de recursos de que trata o caput, caso o
agente operador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS tenha suportado ou venha a
suportar, com recursos das disponibilidades atuais do referido fundo, a parcela da subvenção
econômica de que trata o caput, terá direito ao ressarcimento das quantias desembolsadas,
devidamente atualizadas pela taxa Selic.

Art. 13. A subvenção econômica de que trata o art. 12 será concedida somente no ato da
contratação da operação de financiamento, com o objetivo de:

I - facilitar a aquisição do imóvel residencial; (Vide Medida Provisória nº 472, de
15/12/2009)

II - complementar o valor necessário a assegurar o equilíbrio econômico-financeiro das
operações de financiamento realizadas pelos agentes financeiros; ou
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III - complementar a remuneração do agente financeiro, nos casos em que o subsídio não
esteja vinculado a financiamento.

§ 1º A subvenção econômica no âmbito do PNHR será concedida 1 (uma) única vez para
cada beneficiário final e será cumulativa, até o limite máximo a ser fixado em ato do Poder Executivo,
com os descontos habitacionais concedidos com recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
- FGTS, nas operações de financiamento realizadas na forma do art. 9º da Lei nº 8.036, de 11 de maio
de 1990.

§ 2º A subvenção poderá ser cumulativa com subsídios concedidos no âmbito de
programas habitacionais dos Estados, Distrito Federal ou Municípios.

§ 3º A concessão da subvenção econômica deverá guardar proporcionalidade com a renda
familiar e o valor do imóvel, além de considerar as diferenças regionais. (Vide Medida Provisória nº
472, de 15/12/2009)

Art. 14. Em casos de utilização dos recursos da subvenção de que trata o art. 12 em
finalidade diversa da definida nesta Lei, ou em desconformidade ao disposto no art. 13, será exigida a
devolução ao erário do valor da subvenção concedida, acrescido de juros e atualização monetária,
com base na remuneração dos recursos que serviram de lastro à concessão da subvenção, sem
prejuízo das penalidades previstas em lei.
...................................................................................................................................................................

Art. 79. O art. 2º da Medida Provisória nº 2.197-43, de 24 de agosto de 2001, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º Os agentes financeiros do SFH somente poderão conceder financiamentos
habitacionais com cobertura securitária que preveja, no mínimo,
cobertura aos riscos de morte e invalidez permanente do mutuário e de danos físicos
ao imóvel.
§ 1º Para o cumprimento do disposto no caput, os agentes financeiros, respeitada a
livre escolha do mutuário, deverão:
I - disponibilizar, na qualidade de estipulante e beneficiário, uma quantidade
mínima de apólices emitidas por entes seguradores diversos, que observem a
exigência estabelecida no caput;
II - aceitar apólices individuais apresentadas pelos pretendentes ao financiamento,
desde que a cobertura securitária prevista observe a exigência mínima estabelecida
no caput e o ente segurador cumpra as condições estabelecidas pelo Conselho
Nacional de Seguros Privados - CNSP, para apólices direcionadas a operações da
espécie.
§ 2º Sem prejuízo da regulamentação do seguro habitacional pelo CNSP, o
Conselho Monetário Nacional estabelecerá as condições necessárias à
implementação do disposto no § 1º deste artigo, no que se refere às obrigações dos
agentes financeiros." (NR)

Art. 80. Até que a quantidade mínima a que se refere o inciso II do § 1º do art. 2º da
Medida Provisória nº 2.197-43, de 24 de agosto de 2001, seja regulamentada pelo Conselho
Monetário Nacional, os agentes financeiros poderão oferecer apenas uma apólice ao mutuário.
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................
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LEI Nº 7.682, DE 02 DE DEZEMBRO DE 1988

Altera o Decreto-lei nº 2.406, de 5 de janeiro de 1988,
e dá outras providências.

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 14, de
1988, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Humberto Lucena, Presidente do Senado Federal,
para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a seguinte
Lei:

Art. 1º O Decreto-lei nº 2.406, de 5 de janeiro de 1988, passa a vigorar com as seguintes
modificações:

"Art. 2º O Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS) será estruturado
por Decreto do Poder Executivo e seus recursos destinam-se a:
I - garantir o equilíbrio do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação,
permanentemente e a nível nacional; e
II - quitar, junto aos agentes financeiros, os saldos devedores remanescentes de
contratos de financiamento habitacional, firmados com mutuários finais do Sistema
Financeiro da Habitação.
Parágrafo único. A execução orçamentária e financeira do Fundo de Compensação
de Variações Salariais (FCVS) observará as disposições legais e regulamentares
aplicáveis aos fundos da administração direta.
............................................................................................................................

"Art. 6º ...............................................................................................................
............................................................................................................................

IV - parcela a maior correspondente ao comportamento da relação entre as
indenizações pagas e os prêmios recebidos, nas operações de que trata o item I do
art. 2º; e
V - recursos de outras origens."

Art. 2º O Instituto de Resseguros do Brasil - IRB encaminhará ao gestor do Fundo de
Compensação de Variações Salariais - FCVS, mensalmente, a prestação de contas e, sempre que
solicitado, as informações pertinentes ao comportamento da relação entre as indenizações pagas e os
prêmios recebidos em operações do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação.

Art. 3º  (Revogado pela Lei nº 10.190, de 14/2/2001)

Art. 4º O Ministro da Fazenda e o Ministro da Habitação e do Bem-Estar Social, no
âmbito de suas atribuições, expedirão as instruções necessárias ao cumprimento do disposto nesta Lei.
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Art. 5º Consideram-se válidos, para os fins desta Lei, os atos praticados durante a vigência
do Decreto-lei nº 2.476, de 16 de setembro de 1988, mantidos os efeitos deles decorrentes.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, 2 de dezembro de 1988; 167º da Independência e 100º da República.

HUMBERTO LUCENA
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LEI Nº 12.058, DE 13 DE OUTUBRO DE 2009

Dispõe sobre a prestação de apoio financeiro pela
União aos entes federados que recebem recursos do
Fundo de Participação dos Municípios - FPM, no
exercício de 2009, com o objetivo de superar
dificuldades financeiras emergenciais; altera as Leis
nºs 11.786, de 25 de setembro de 2008, 9.503, de 23
de setembro de 1997, 11.882, de 23 de dezembro de
2008, 10.836, de 9 de janeiro de 2004, 11.314, de 3 de
julho de 2006, 11.941, de 27 de maio de 2009, 10.925,
de 23 de julho de 2004, 9.636, de 15 de maio de 1998,
8.036, de 11 de maio de 1990, 8.212, de 24 de julho de
1991, 10.893, de 13 de julho de 2004, 9.454, de 7 de
abril de 1997, 11.945, de 4 de junho de 2009, 11.775,
de 17 de setembro de 2008, 11.326, de 24 de julho de
2006, 8.427, de 27 de maio de 1992, 8.171, de 17 de
janeiro de 1991, 5.917, de 10 de setembro de 1973,
11.977, de 7 de julho de 2009, 11.196, de 21 de
novembro de 2005, 9.703, de 17 de novembro de
1998, 10.865, de 30 de abril de 2004, 9.984, de 17 de
julho de 2000, e 11.772, de 17 de setembro de 2008, a
Medida Provisória nº 2.197-43, de 24 de agosto de
2001, e o Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976;
revoga a Lei nº 5.969, de 11 de dezembro de 1973, e o
art. 13 da Lei nº 11.322, de 13 de julho de 2006; e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

...................................................................................................................................................................

Art. 30. O art. 2º da Medida Provisória nº 2.197-43, de 24 de agosto de 2001, passa a
vigorar acrescido do seguinte § 3º:

"Art. 2º ..........................................................................................................................
.......................................................................................................................................
§ 3º Nas operações em que sejam utilizados recursos advindos do Fundo de
Arrendamento Residencial - FAR e do Fundo de Desenvolvimento Social - FDS, os
agentes financeiros poderão dispensar a contratação de seguro de que trata o caput,
nas hipóteses em que os riscos de morte e invalidez permanente do mutuário e de
danos físicos ao imóvel estejam garantidos pelos respectivos Fundos." (NR)
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Art. 31. O art. 27 do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976, passa a vigorar acrescido
dos §§ 5º a 7º, com a seguinte redação:

"Art. 27. ........................................................................................................................
.......................................................................................................................................
§ 5º As infrações mencionadas nos incisos II e III do art. 23 deste Decreto-Lei,
quando referentes a mercadorias de valor inferior a US$ 500.00 (quinhentos dólares
dos Estados Unidos da América), e no inciso IX do art. 105 do Decreto-Lei nº 37,
de 18 de novembro de 1966, serão apuradas em procedimento simplificado, no qual:
I - as mercadorias serão relacionadas pela unidade da Secretaria da Receita Federal
do Brasil com jurisdição sobre o local de depósito, devendo a relação ser afixada em
edital na referida unidade por 20 (vinte) dias; e
II - decorrido o prazo a que se refere o inciso I:
a) sem manifestação por parte de qualquer interessado, serão declaradas
abandonadas e estarão disponíveis para destinação, dispensada a formalidade a que
se refere o caput, observado o disposto nos arts. 28 a 30 deste Decreto-Lei; ou
b) com manifestação contrária de interessado, será adotado o procedimento previsto
no caput e nos §§ 1º a 4º deste artigo.
§ 6º O Ministro de Estado da Fazenda poderá complementar a disciplina do disposto
no § 5º, bem como aumentar em até 2 (duas) vezes o limite nele estabelecido.
§ 7º O disposto nos §§ 5º e 6º não se aplica na hipótese de mercadorias de
importação proibida." (NR)

...................................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.181-45, DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Dispõe sobre operações financeiras entre o Tesouro
Nacional e as entidades que menciona, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
...................................................................................................................................................................

Art. 53. Fica autorizado o parcelamento de dívidas das instituições financeiras do SFH
constituídas até 31 de julho de 2001 perante o Seguro Habitacional (SH) cujo equilíbrio da apólice
está a cargo do FCVS.

§ 1º O valor objeto do parcelamento previsto no caput será o resultado da diferença de
cem por cento dos prêmios em atraso e os valores referentes a todas indenizações de sinistros retidas,
ambos acrescidos das atualizações, multas e penalidades previstas na legislação de regência.

§ 2º Fica a Administradora do SH autorizada a promover, no parcelamento de dívidas de
que trata este artigo, o encontro de contas entre prêmios devidos pelos agentes do SFH e as
indenizações de sinistros retidas, contabilizando os correspondentes créditos e débitos na conta
movimento do SH.

§ 3º A remuneração da Administradora do SH e das instituições operadoras do
parcelamento a que se refere este artigo será definida pelo Ministro de Estado da Fazenda.

§ 4º O parcelamento previsto neste artigo, a ser formalizado com a CEF, na qualidade de
Administradora do SH, obedecerá às seguintes condições:

I - prazo: em até cento e vinte meses;
II - forma de pagamento: mensal;
III - atualização financeira: com base na Taxa Média Referencial do Sistema Especial de

Liquidação e de Custódia (SELIC); e
IV - vinculação de garantias reais de liquidez imediata:
a) no caso de instituições financeiras vinculadas à administração direta ou indireta dos

Estados, Municípios e Distrito Federal, mediante caução de parcelas das cotas de repartição das
receitas tributárias estabelecidas no art. 159 da Constituição Federal;

b) no caso das demais instituições financeiras do SFH, fiança bancária, concedida por
banco de primeira linha

Art. 54. A Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), na qualidade de agente
fiscalizador do SH, atestará o valor dos prêmios em atraso e dos sinistros retidos a que se refere o § 1º
do art. 53 desta Medida Provisória.

Art. 55. São acrescentados ao art. 1º da Lei nº 10.198, de 14 de fevereiro de 2001, os
seguintes parágrafos:

"§ 4º Nas emissões dos valores mobiliários referidos neste artigo em que for
prestada, espontaneamente ou por exigência da regulamentação específica, garantia
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real, serão aplicados, no que couberem, os arts. 58 a 62 e 66 a 69 da Lei nº 6.404, de
15 de dezembro de 1976, equiparando-se os títulos ou contratos de investimento
coletivo às debêntures, as emissoras à companhia, e os subscritores aos
debenturistas, e não se aplicando as regras relativas à garantia flutuante.
§ 5º Caberá ao agente fiduciário representar os futuros subscritores de títulos ou
contratos de investimento coletivo na celebração dos instrumentos de constituição
de garantia real, se houver.
§ 6º A excussão judicial das garantias a que se referem os §§ 4º e 5º deste artigo se
fará na forma das leis que regulam o processo de execução singular ou coletiva,
devendo, entretanto, o agente fiduciário ser notificado de qualquer execução movida
por subscritor de valores mobiliários alcançados pela garantia, e proceder de
imediato à comunicação do fato aos demais subscritores de valores mobiliários da
mesma emissão, sem prejuízo da legitimidade do agente fiduciário de promover
medidas judiciais para evitar prescrição, decadência, deterioração ou perecimento
das garantias.
§ 7º A CVM poderá autorizar a emissão de certificado de contrato de investimento
coletivo, nos termos da regulamentação que vier a baixar." (NR)

...................................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................................
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LEI Nº 4.380, DE 21 DE AGOSTO DE 1964

Institui a correção monetária nos contratos
imobiliários de interesse social, o sistema financeiro
para aquisição da casa própria, cria o Banco Nacional
da Habitação (BNH), e Sociedades de Crédito
Imobiliário, as Letras Imobiliárias, o Serviço Federal
de Habitação e Urbanismo e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA.
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DA COORDENAÇÃO DOS ÓRGÃOS PÚBLICOS E DA INICIATIVA PRIVADA

Art. 1º  O Governo Federal, através do Ministro de Planejamento, formulará a política
nacional de habitação e de planejamento territorial, coordenando a ação dos órgãos públicos e
orientando a iniciativa privada no sentido de estimular a construção de habitações de interesse social e
o financiamento da aquisição da casa própria, especialmente pelas classes da população de menor
renda.

Art. 2º O Governo Federal intervirá no setor habitacional por intermédio:
I - do Banco Nacional da Habitação;
II - do Serviço Federal de Habitação e Urbanismo;
III - das Caixas Econômicas Federais, IPASE, das Caixas Militares, dos órgãos federais

de desenvolvimento regional e das sociedades de economia mista.
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Identificação
Acórdão 1924/2004 – Plenário

Número Interno do Documento
AC-1924-46/04-P

Ementa
Auditoria. Seguro Habitacional do Sistema Financeiro de Habitação - SH/SFH/CEF.

Deficiência nos controles na administração e gestão do SH. Falhas na fiscalização exercida pela
Superintendência de Seguros Privados - Susep. Ausência de manual de rotinas. Inadequada
modelagem dos dados recebidos pela Susep. Inexistência de penalidades pela retenção indevida de
valores pelas seguradoras. Remuneração injustificada de agentes financeiros. Pagamento sem
previsão legal de saldo de responsabilidade do Fundo de Compensação de Variações Salariais.
Inadequado acompanhamento das ações judiciais. Irregularidades em migrações de contratos de
apólices para o sistema privado. Antieconomicidade e fator de risco em contratos do SFH.
Determinação. Ciência ao Congresso Nacional. Remessa de cópia a diversos órgãos e entidades.
Arquivamento.

Grupo/Classe/Colegiado
Grupo I / Classe V / Plenário

Processo
003.010/2003-5

Natureza
Auditoria

Entidade
Entidades: Caixa Econômica Federal, Secretaria do Tesouro Nacional - STN/MF, IRB -

Brasil Resseguros S.A. e Superintendência de Seguros Privados – Susep

Interessados
Interessado: Tribunal de Contas da União

Sumário
Auditoria de conformidade na gestão do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro de

Habitação - SH/SFH. A coexistência com seguros privados e a baixa seletividade do SH pode levar a
rápida degradação da massa segurada, conduzindo a importantes déficits. Alteração desse cenário
depende de mudança legislativa. Registro de irregularidades na gestão do SH. Ausência de controles
efetivos, indícios da existência de fraudes e irrazoabilidade na distribuição de responsabilidade entre
os diversos agentes. Determinações. Arquivamento.

Assunto
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Auditoria

Ministro Relator
MARCOS VINICIOS VILAÇA

Unidade Técnica
SECEX-2 - 2ª Secretaria de Controle Externo

Dados Materiais
(com 12 volumes)

Relatório do Ministro Relator
Trata-se de auditoria de conformidade no Seguro Habitacional do Sistema Financeiro de

Habitação - SH/SFH, administrado pela Caixa Econômica Federal - Caixa com a garantia do Fundo
de Compensação de Variações Salariais - FCVS.

2. A realização da presente auditoria foi determinada pelo Acórdão 13/2003 - Plenário, a
partir das informações obtidas em auditoria operacional realizada no FCVS (TC 006.013/2001-4), que
identificou indícios de falhas na gestão do SH/SFH que poderiam conduzir a sérios prejuízos ao
Fundo.

3. Reproduzo, a seguir, com alterações de forma e supressão das notas de rodapé, o
relatório de auditoria elaborado no âmbito da 2ª Secex pelos ACEs Alexandre Barreto de Souza e Ivo
Ferreira Nosralla, incorporando-o ao meu relatório.

“1. INTRODUÇÃO
O Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação - SH/SFH é o seguro efetuado

quando do financiamento para a aquisição da casa própria com recursos do Sistema Financeiro da
Habitação. Suas receitas constituem fontes de recursos do FCVS, que, em contrapartida, garante o
equilíbrio do seguro no caso de os prêmios recolhidos serem insuficientes para cobrir os sinistros
ocorridos. Atualmente, o Seguro Habitacional é gerido pela Caixa Econômica Federal - CAIXA.

A cobertura da Apólice do SH/SFH foi obrigatória a todas as operações de financiamento
do SFH, desde a criação desse até o ano de 1998, quando os financiamentos imobiliários do Sistema
puderam ter seus contratos vinculados, facultativamente, a apólices de seguro privadas, sem garantia
do FCVS.

Nos anos de 2001 e 2002, o TCU promoveu auditoria de natureza operacional no Fundo
de Compensação das Variações Salariais - FCVS (TC 006.013/2001-4). Entre outras constatações,
verificaram-se naquela fiscalização indícios de que o SH/SFH poderia representar ameaça de dano ao
FCVS no futuro. Segundo aquele relatório de auditoria, em face dos indícios levantados, o assunto
mereceria verificação extensa e amiudada por parte deste Tribunal, por tratar-se de problema de
elevada complexidade e magnitude.

Assim, quando do julgamento da mencionada fiscalização, foi proferida a deliberação
6013/2001-4 PL 13/2003 Plenário, acatando a proposta aventada e determinando a inclusão “em
plano de auditoria desta Corte, de auditoria específica no Seguro Habitacional, sob a responsabilidade
do Fundo de Compensação das Variações Salariais”. Em cumprimento a esta deliberação, a 2ª
Secretaria de Controle Externo procedeu à auditoria no Seguro Habitacional no primeiro semestre de
2003.

A tarefa de auditar o Seguro Habitacional revelou-se assaz laboriosa. O tema reveste-se de
nuances e particularidades tamanhas que lhe conferem condição ímpar na clientela da 2ª SECEX e de
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todo este Tribunal. Deve-se ressaltar que o TCU não havia realizado anteriormente nenhuma
fiscalização específica no SH/SFH, o que constituiu fator adicional de dificuldade a este trabalho.

Assim, realizamos na presente auditoria diagnóstico amplo do Seguro Habitacional.
Demonstramos como funciona atualmente seu modelo e sua gestão, apontamos as falhas e as
irregularidades existentes, e que representam séria ameaça de comprometimento de recursos públicos,
e propomos medidas visando ao seu saneamento. Eventuais trabalhos pontuais deste Tribunal poderão
ser desenvolvidos a partir desta auditoria.
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 30 DE JUNHO DE 2006

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, considerando que o erário federal suporta, em última instância, os efeitos financeiros
dos desequilíbrios do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS - cuja função, entre
outras, consiste em garantir a quitação, junto aos agentes financeiros, dos saldos devedores
remanescentes de contratos de financiamento habitacional, firmados com mutuários finais do Sistema
Financeiro da Habitação - SFH, nos quais tenha havido contribuição ao FCVS (art. 2º, II do DL nº
2.406/88 alterado pelo DL nº 2.476/88 e Lei nº 7.682/88) - porque mantido, entre outras fontes, por
transferências do Poder Executivo Federal, consignados no Orçamento da União (art. 5º, 6º, III, do
DL nº 2.406/88 alterado pelo DL nº 2.476/88 e Lei nº 7.682/88), resolve:

Art. 1º A União, por meio dos órgãos de representação judicial da Procuradoria-Geral da
União, observado o art. 3º desta Instrução Normativa, intervirá, com fundamento no art. 5º, parágrafo
único, da Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997, e no art. 50 do Código de Processo Civil, nas ações
movidas por mutuários em face das entidades integrantes do Sistema Financeiro da Habitação - SFH,
cujos pedidos versem sobre a cobertura de saldos devedores remanescentes da liquidação de contratos
de financiamento habitacional pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, e nas
ações com pedido de indenização pelo Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação, para
o fim da correta aplicação da legislação pertinente.

* Artigo com redação dada pela Instrução Normativa nº 2, de 8 de setembro de 2008.

Art. 2º A Procuradoria-Geral da União, fundamentada no art. 4º da Lei nº 9.028, de 12 de
abril de 1995, solicitará à Caixa Econômica Federal, em prazo que fixar, informações sobre:

a) processos judiciais, com indicação das partes e dos órgãos judiciais em que têm curso;
e

b) as ações repetitivas, isto é, aquelas em que se controverte a respeito das mesmas
questões jurídicas, com discriminação dos processos e apresentação das teses sustentadas na defesa.
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................


